
PREFEITURA DO MlHCFIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3. f6S DE ~s DE ouTuBRo DE 1988. 

Abre, no corrente exercTcio; o Crêdito 
Adi"cional Suplementar, autorizado pelo 
Art, 59, da Lei Mun iiipal n9 708, de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO; usando das atribu_!_ 

ç6es que lhe são conferi·das no Inciso x; do Art. 62, combinado com o qu~ preceitua 
0 Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981, 

D E CRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercTcio, o Crédito Ad_!_ 

cional Suplementa_r, na importância de Cz$ 20,700,000,00 (vlNTE MllHGES E SETECE!! 

TOS MIL CRUZADOS), para atender as seguintes despes~s: 

0104 

0104.0307.0212.0J 

3.1.3.2.00 

01 11 

0111.0307,0212.01 

3.1.2.0.00 

0112 

0112.1507.0212.01 

RECURso · ' PR~PRIO 

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Manutenção das Atividades .. da Coordenadoria de Comunicação 
Soei a 1. 

Outros Serviços e Encargos •••••.• !···Cz$ 9.700.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de 
bras. 

o 

Material de Consumo .•• ; ; ••••••• ; ••••• Cz$ 'º·ººº·ººº·ºº 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNIT~RIA 

Coordenação dos meios para Execução .dos Trabalhos da Secre 
taria Municipal de Ação Comuni-taria ! 

3.2.5,9.00 Outras Transfer@ncias a Pessoas,,;.;,Cz$ 1,000,000,00 

Art. 29 - A cobertura de que trata o artigo anterior, ê pr~ 

veniente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, par~grafo 39, da Lei n9 

4.320 de 17,03.64. 

bl icação. 
Art. 39 - Este Decreto entrará em vig;~ na ata de sua · p.!:!_ 

Art, 49 - Ficam revogadas .as -disposiçSes em contrário 

FRA O · PAULO DUARTE 
Secret&rio Municipal de F zenda 
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